
CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Biênio 2019/2020 

PORTARIA DE N2 019 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019 

EMENTA: Nomeia Servidor para desempenhar as atividades 
de fornecimento de requisições, recebimento e conferência dos 
Relatórios de combustível dos vereadores. 

o Presidente da Câmara Municipal de Marilândia, Estado do 
Espírito Santo, eleito na forma da Lei e no uso de suas atribuições legais, conferida 
pelo Artigo 36, inciso XI e XXVII do Regime Interno Cameral e as leis vigentes 
aplicáveis a espécie; 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa nº 
001/2019 da Unidade Central de Controle Interno (UCCI) da Câmara Municipal de 
Marílândía/Es: 

RESOLVE: 
Art. 12- NOMEAR os servidores Mareio Paier e Claudiene 

Maria Caliman Ferraz, responsáveis para desempenharem as atividades ao 
fornecimento de requisições, recebimentos e conferência dos Relatórios de 
combustíveis dos vereadores do município de Marilândía/Eâ, em conformidade 
com a Instrução Normativa nº 001/2019 da Unidade Central de Controle Interno 
(UCCI) da Câmara Municipal de Marilândia/ES. 

Art. 22 - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Registra-se, 
Publica-se e 
Cumpra-se. 

Marílândia/ ES, 01 de fevereiro de 2019. 
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Fabiana Croskopp Bastos 
Chefe do Setor Administrativo 
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